
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90027/2025-TRE/RN – ANEXO 2
VALOR ESTIMADO COM QUANTITATIVOS DE ÓRGÃOS PÚBLICOS PARTICIPANTES

Valor Estimado nº 92/2025/SETEC

Aquisição de Material de Limpeza e Higienização

Item CATMAT
Classe

do
Material

Descrição Unidade
Órgãos

Participantes e
Quantitativos

Quant.
Total

Valor
Estimado
Unitário

(R$)

1 229912 7920 Mop  de  algodão  (refil)  para
retenção  de  pó,  dimensões
40cm.
Para uso com suporte plástico,
com  fios  retorcidos  e  pontas
dobradas.  Lavável.  Costado
em  lona  com  fechamento  por
laços. Composto por  fibras de
alta  resistência  que  não
desfiam  nem  soltam  fiapo.
Compatível  com  suporte
plástico  de  40cm.  Marca  de
referência  111845  -
Rubbermaid ou similar.

Unidade TRE/RN - 100
HGN - 50
IFRN/SPP - 60
IFRN/NCA - 30

240 37,48

2 229707 7920 Mop  de  algodão  crú  (refil)
para  retenção  de  líquido,
peso líquido de 340g.
Tipo  cabeleira,  com  fios
retorcidos  e  pontas  dobradas.
Dotado de cinta de amarração.
Composto  por  fibras  de  alta
resistência  que  não  desfiam
nem soltam fiapo,  com aditivo
bactericida.  Compatível  com
cabo  de  alumínio  com engate
plástico de referência 111643 -
Rubbermaid.  Será  solicitada
amostra  do  material  ofertado
para  averiguar  a
compatibilidade com o engate.

Unidade TRE/RN – 80
HGN – 80
IFRN/SPP – 60
IFRN/NCA - 60

280 18,24

3 229925 7920 Cabo de alumínio com haste
c/ trava para fixação de refil
mop úmido.
O  cabo  deverá  apresentar
aproximadamente  1,40  a  1,50
m, pintura eletrostática de alta
resistência  e  manopla  de
borracha.  Haste produzida  em
polipropileno ultra resistente c/
com 20 cm de largura.

Unidade TRE/RN - 20
HGN - 10
IFRN/NCA - 10

40 37,56

4 427359 7920 Cabo de alumínio fresado de
alta resistência com suporte
plástico  para  mop  seco
60x12cm.
Cabo com diâmetro  de  7/8”  e
comprimento  de  1,5m.  Com
base de engate rosqueada tipo
L/R,  suporte  retangular  para

Unidade TRE/RN - 20
HGN - 10
IFRN/SPP - 60

90 54,15



Item CATMAT
Classe

do
Material

Descrição Unidade
Órgãos

Participantes e
Quantitativos

Quant.
Total

Valor
Estimado
Unitário

(R$)

mop  de  60x12cm  e
empunhadura, todos fabricados
em polipropileno.

5 427359 7920 Cabo de alumínio fresado de
alta resistência com suporte
plástico  para  mop  seco
40X12cm.
Cabo com diâmetro  de  7/8”  e
comprimento mínimo de 1,5m.
Com  base  de  engate
rosqueada  tipo  L/R,  suporte
retangular  para  mop  de
40X12cm  e  empunhadura,
todos  fabricados
empolipropileno.

Unidade TRE/RN - 25
HGN - 10
IFRN/SPP - 60
IFRN/NCA -10

105 56,93

6 299630 7920 Flanela alvejada para limpeza
na  cor  BRANCA  com
dimensões de 38x58cm, com
variação  dimensional
máxima  de  ±  5cm  no
comprimento ou na largura.
Composição:  tecido  100%
algodão.  Com  costura
reforçada  (overlock)  nas
bordas  e  vértices
arredondados.  Não  deve
apresentar  desfiamento  nas
bordas.

Unidade TRE/RN - 1500
HGN - 500
IFRN/SPP - 300
IFRN/NCA - 300

2.600 1,72

7 229835 7920 Pá coletora de lixo com cabo
de  alumínio,  para  resíduos
sólidos e líquidos.
Composta  por  coletor  em
poliestireno com largura de 30
cm  (variação  dimensional
máxima  de  ±  5cm),  suporte
articulado,  cabo  em  alumínio
diâmetro  7/8”  e  comprimento
mínimo  de  75cm  (variação
dimensional máxima de ±5cm),
dotado  de  empunhadura  em
polipropileno  e  suporte  para
pendurar.  Capacidade  para  2
litros. Na posição de uso, deve
permanecer  de  pé  sem  a
necessidade  de  segurar  com
as  mãos.  Compatível  com
carro  funcional  plástico,
referência  1021  –  Tomki,  por
tratar-se  de  item  para
reposição.

Unidade TRE/RN - 40
HGN - 25
IFRN/SPP - 100
IFRN/NCA - 24

189 48,80

8 396308 7920 Pano  de  chão  alvejado  em
tecido 100% algodão.
Descrição  complementar:
Tecido dobrado e costurado em
forma de saco com dimensões
finais  de  50x65cm,  com

Unidade TRE/RN - 2000
HGN - 1000
IFRN/SPP - 500
IFRN/NCA - 500

4.000 7,66



Item CATMAT
Classe

do
Material

Descrição Unidade
Órgãos

Participantes e
Quantitativos

Quant.
Total

Valor
Estimado
Unitário

(R$)

variação  dimensional  máxima
de ± 5cm no comprimento  ou
na  largura.  Tecido  com  boa
absorção,  espessura  e
resistência  adequadas  ao  uso
a  que  se  destina.  Não  deve
apresentar  desfiamento  nas
bordas.  O  produto  deverá  vir
com identificação do fabricante
(nome e CNPJ), indicação das
medidas  e  da  matéria-prima.
Peso  mínimo  por  unidade
150g.

9 293194 8540 Papel  higiênico  de  folha
dupla  de  alta  qualidade,
acondicionado  em  pacote
contendo  4  rolos  de  30m  x
10cm.
Descrição  complementar:
Composição:  100%  fibras
celulósicas  virgens.  Papel
tissue  picotado e  gofrado,  cor
branca,  com alvura superior  a
80%,  neutro  (sem  perfume),
textura  macia,
dermatologicamente  testado.
Gramatura  aproximada  de 30-
35g/m².  Hidrossolúvel  (deve
dissolver-se em meio aquoso).
O produto deverá estampar no
rótulo  da  embalagem  primária
a  descrição  do  produto,
composição, quantidade, nome
e  CNPJ  do  fabricante,
endereço completo e o número
de  telefone  do  Serviço  de
Atendimento  ao  Consumidor
(SAC).  Peso  do  pacote
contendo quatro rolos igual ou
superior  a  375g.
Características  de  alvura,
índice de maciez, resistência à
tração, tempo de absorção da
água  e  sensibilização
compatíveis  com  papel
higiênico de folha dupla de alta
qualidade.

Pacote
com 4

unidades

TRE/RN - 4500
HGN - 6000
IFRN/NCA - 
1500

12.000 5,59

10 389042 8540 Papel  toalha,  de  folha
simples  interfolhada,  com
duas  dobras,  para  uso
institucional,  medindo  21cm
x 23cm (CxL), acondicionada
em  embalagem  com  2.400
folhas.
A toalha  de  papel  deverá  ser
em  folha  simples  interfolhada,
com  duas  dobras,  para  uso

Pacote
com 2400

TRE/RN - 1688
IFRN/NC - 375
HGN - 3750
IFRN/NCA - 375

6.188 29,08



Item CATMAT
Classe

do
Material

Descrição Unidade
Órgãos

Participantes e
Quantitativos

Quant.
Total

Valor
Estimado
Unitário

(R$)

institucional,  medindo  21cm  x
23cm (CxL), com tolerância de
±5%  nas  medidas,
acondicionada em embalagem
com 2.400 folhas. Conteúdo de
cada  pacote  subdividido  em
6(seis)  maços  com  400
unidades  cada.  Composição:
100% fibras celulósicas, sendo
50%  de  fibra  reciclada,  no
máximo.  Papel  tissue
gramatura  30  a  40g/m²,  cor
branca,  com  alvura  ISO
superior  a  70,  acabamento
gofrado.  A embalagem deverá
estampar  a  descrição  do
produto,  quantidade,  nome  e
CNPJ  do  fabricante.  Deve
apresentar  textura  macia,
espessura  uniforme,  ausência
de odores fortes, alto poder de
absorção,  baixo  índice  de
pintas,  sem  pigmentação
aparente oriunda da utilização
de  aparas  de  material
impresso,  e  correta
intercalação  das  folhas.  Sob
condições normais de uso, em
um  dispenser apropriado
abastecido  com  01(um)  maço
de  400  unidades,  deverá
permitir  que  com  as  mãos
molhadas  se  retire  as  toalhas
de papel uma a uma, sem que
haja rasgos e sem que outras
folhas  sejam  dispensadas
involuntariamente.

11 465064 8510 Pastilha  sanitária  adesiva,
para  uso  no  vaso  sanitário,
embalagem  contendo  03
unidades, c/ peso mínimo de
5g cada pastilha ou c/ 50g o
pacote, e rendimento mínimo
para 120 descargas.
Com  ação  germicida,
bactericida  e  perfumante.
Embalagem  primária  lacrada
para  conservação  das
propriedades  do  produto.  O
produto  deverá  constar  como
Saneante  Notificado,  com
notificação  válida  (dentro  do
prazo)  e  deverá  estampar  no
rótulo  a  frase  “Produto
notificado  na  ANVISA/MS”.  O
produto deverá:
-  constar  como saneante  com

Pacote
com 03

unidades

TRE/RN - 800
HGN - 400
IFRN/SPP - 600
IFRN/NCA - 240

2.040 3,18



Item CATMAT
Classe

do
Material

Descrição Unidade
Órgãos

Participantes e
Quantitativos

Quant.
Total

Valor
Estimado
Unitário

(R$)

registro  ou  notificação  junto  à
ANVISA.  A  comprovação  da
regularização deve ser feita por
meio de cópia da publicação do
registro  do  produto  no  Diário
Oficial  da  União  (DOU),  ou  a
apresentação  do  Comunicado
de  Aceitação  de  Notificação,
enviado  à  empresa  pela
ANVISA ou consulta à internet
da divulgação de Aceitação de
Notificação  disponível  no  sítio
da  ANVISA  na  internet,  com
prazo  válido  no  momento  de
análise da proposta e durante a
fase de contratação;
-  possuir  FISPQ  (Ficha  de
Informações de Segurança de
Produtos  Químicos)  na  forma
da ABNT – NBR 14725;
-  apresentar  ficha  técnica
constando no rótulo o número
do registro  no  Ministério  da
Saúde;  o  nome  do  fabricante
ou  importador,  endereço
completo,  nome  do  técnico
responsável  pelo  produto,
composição  química  e  o
número de telefone do Serviço
de Atendimento ao Consumidor
(SAC). Número de lote, data da
fabricação e prazo de validade
do produto presentes no corpo
ou  no  rótulo  da  embalagem.
Prazo de validade não inferior
a 12 (doze) meses a contar da
data  de  entrega  pelo
fornecedor.

12 340702 7240 Dispenser  de  sobrepor  para
toalhas  de  papel
interfolhadas de duas dobras
com 230 mm de largura.
Base  em  plástico  rígido
resistente.  Tampa  frontal
basculante  construída  em
poliestireno  de  alto  impacto,
não  propagante  de  fogo.
IMPORTANTE:  O  produto
deverá indicar explicitamente a
sua composição. Tampa branca
com  visor  frontal  transparente
que  permita  inspeção  da
quantidade  de  folhas
remanescentes.  Sistema  de
abertura  por  meio  de  travas
laterais acionadas por pressão
ou  fecho  com  chave.  Com

Unidade TRE/RN - 30
HGN - 40
IFRN/NCA - 10

80 37,53



Item CATMAT
Classe

do
Material

Descrição Unidade
Órgãos

Participantes e
Quantitativos

Quant.
Total

Valor
Estimado
Unitário

(R$)

capacidade  para,  no  mínimo,
dois maços com 250 toalhas de
papel  cada.  Dimensões:
32x27x12cm  (AxLxP).
Acompanha  parafusos  e
buchas para fixação.

13 253025 7920 Rodo com duas lâminas em
borracha  natural  ou  EVA,
largura 30 cm, com cabo de
madeira plastificada.
Para uso doméstico. Base em
plástico  rígido  e  cabo  de
madeira,  plastificado,  com
ponteira plástica para pendurar.
Comprimento mínimo do cabo:
1,20 m.

Unidade TRE/RN – 150
HGN - 80

230 5,05

14 253025 7920 Rodo com duas lâminas em
borracha  natural  ou  EVA,
largura  55  cm,  sem  cabo.
Para  uso  doméstico.  Base
em plástico rígido.

Unidade TRE/RN - 50
HGN - 50
IFRN/SPP - 50
IFRN/NCA - 72

222 29,40

15 288464 7920 Rodo com duas lâminas em
borracha  natural  ou  EVA,
largura  45  cm,  sem  cabo.
Para  uso  doméstico.  Base
em plástico rígido.

Unidade TRE/RN - 30
HGN - 30
IFRN/SPP - 50
IFRN/NCA - 30

140 24,35

16 225731 8520 Sabonete  líquido  cremoso
suavemente  perfumado,
perolado,  acondicionado  em
bombona  plástica  com  5
litros.
Aplicação:  limpeza  e
higienização  das  mãos.  O
produto  deverá  constar  como
saneante  notificado  no  portal
da  ANVISA,  com prazo válido
no  momento  de  análise  da
proposta  e  durante  a  fase  de
contratação e deverá estampar
no  rótulo  a  frase  “Produto
notificado  na  ANVISA/MS”,
Características principais:
Pronto  para  uso,  sem
necessidade  de  diluição.
Consistência  cremosa,  pH
fisiológico,  hipoalergênico,
suavemente  perfumado
nas essências  erva-doce  ou
pêssego,  ação  hidratante  e
emoliente  que  evite  o
ressecamento das mãos. Ação
esperada: possuir  consistência
que permita o uso em qualquer
tipo  de  dispensador  sem  que
haja  vazamentos,  apresentar
boa  formação  de  espuma  e

Bombona
com 5
litros

TRE/RN - 500
HGN - 400
IFRN/NCA -150

1.050 13,18



Item CATMAT
Classe

do
Material

Descrição Unidade
Órgãos

Participantes e
Quantitativos

Quant.
Total

Valor
Estimado
Unitário

(R$)

bom  rendimento,  possuir
aroma agradável, ser inócuo à
pele,  apresentando  completa
solubilidade  em  água.  O
produto  deverá  estampar  no
rótulo  a  frase  “Produto
notificado na ANVISA/MS.
Também o produto deverá:
-  possuir  FISPQ  (Ficha  de
Informações de Segurança de
Produtos  Químicos)  na  forma
da ABNT – NBR 14725;
-  apresentar  ficha  técnica
constando no rótulo o número
do  registro  no  Ministério  da
Saúde;
-  o  nome  do  fabricante  ou
importador, endereço completo,
nome  do  técnico  responsável
pelo  produto,  composição
química e o número de telefone
do Serviço de Atendimento ao
Consumidor (SAC). Número de
lote, data da fabricação e prazo
de  validade  do  produto
presentes  no  corpo  ou  no
rótulo da embalagem. Prazo de
validade  não  inferior  a  12
(doze) meses a contar da data
de entrega pelo fornecedor.

17 404651 8105 Dispenser  de  sobrepor  para
sabonete liquido e álcool gel
em  poliestireno  (PS),  com
reservatório de 800ml.
Tampa branca com visor frontal
transparente  que  permita
inspeção  do  nível  de  produto
remanescente.  Sistema  de
abertura  por  meio  de  travas
laterais acionadas por pressão
ou fecho com chave. Botão de
acionamento  frontal.
Dimensões:  26-27cm  x  11-
12,5cm  x  11-12,5cm  (AxLxP).
Acompanha  buchas  e
parafusos de fixação.

Unidade TRE/RN - 20
HGN - 20
IFRN/NCA - 60

100 27,45

18 429938 8105 Saco plástico para coleta de
lixo  hospitalar,  com
capacidade  para  50  litros,
acondicionado  em  pacote
com 100 unidades.
Saco  para  acondicionamento
de  resíduos  sólidos
hospitalares/infectantes,
constituído  de  Polietileno  de
Alta Densidade (PEAD) virgem
na  cor  branco  leitoso,  que

Pacote
com 100
unidades

TRE/RN - 2000
HGN - 1500
IFRN/NCA - 500

4.000  
15,33

 



Item CATMAT
Classe

do
Material

Descrição Unidade
Órgãos

Participantes e
Quantitativos

Quant.
Total

Valor
Estimado
Unitário

(R$)

ofereça  perfeita  resistência
mecânica  e  proporcione  a
opacidade  necessária  à
aplicação.  A  solda  de  fundo
deve ser contínua, homogênea
e  uniforme,  assegurando
completa  vedação  e  não
permitindo  a  perda  do
conteúdo durante o manuseio,
conforme  a  NBR-9191.  Com
impressão  de  simbologia  de
material infectante, conforme a
NBR-7500  e  o  número  da
subclasse  de  risco
(6.2). Símbolos,  textos  e
números  impressos  em  preto.
Acompanha  lacre  para
fechamento.  Produto  em
conformidade  com  as
Resoluções RDC – ANVISA nº.
306/2004  e  CONAMA  nº
358/2005.  Dimensões:
63x80cm com variação máxima
de  ±1cm.  Capacidade  mínima
de  carga  10kg.  Espessura
mínima 0,10mm. Peso mínimo
por  cento  1,8kg.  O  produto
deverá  estampar  no  rótulo  o
nome  do  fabricante
ou importador,  endereço
completo  e  o  número  de
telefone  do  Serviço  de
Atendimento  ao  Consumidor
(SAC). Número de lote e prazo
de  validade  do  produto
presentes  no  rótulo  da
embalagem. Prazo de validade
não inferior a 12 (doze) meses
a  contar  da  data  de  entrega
pelo fornecedor.

19 292019 8105 Saco plástico reforçado para
lixo,  classe  I,  tipo  C,  com
capacidade  para  50  litros,
acondicionado  em
embalagens  plásticas  tipo
almofada com 10 unidades.
Descrição  complementar:
Produto em conformidade com
a  norma  ABNT  NBR  9191.
Confeccionado  em  polietileno
(resinas termoplásticas virgens
ou  recicladas).  O  produto
deverá  apresentar  solda
contínua,  homogênea  e
uniforme,  proporcionando  uma
perfeita  vedação,  e  não
permitindo  a  perda  de

Pacote
com 10

unidades

TRE/RN - 4500
HGN - 3000
IFRN/NCA -1000

8.500 3,75



Item CATMAT
Classe

do
Material

Descrição Unidade
Órgãos

Participantes e
Quantitativos

Quant.
Total

Valor
Estimado
Unitário

(R$)

conteúdo durante o manuseio.
Deverá  ainda  possibilitar
fácil separação e  abertura das
unidades, sem provocar danos.
Coloração  que  mantenha  o
conteúdo  inconspícuo.  A
embalagem  deverá  informar
claramente  a  quantidade,
capacidade  de  carga nominal,
volume, matéria- prima, classe
e  tipo  do  produto,  bem como
nome  e  CNPJ  do  fabricante.
Dimensões:  63x80cm  com
variação  máxima  de  ±1cm.
Peso  mínimo  por  embalagem
70g.

20 292020 8105 Saco plástico reforçado para
lixo,  classe  I,  tipo  A,  com
capacidade  para  15  litros,
acondicionado  em
embalagem  plástica  tipo
almofada com 20 unidades.
Descrição  complementar:
produto em conformidade com
a  norma  ABNT  NBR-9191.
Confeccionado  em  polietileno
(resinas termoplásticas virgens
ou  recicladas).  O  produto
deverá  apresentar  solda
contínua,  homogênea  e
uniforme,  proporcionando  uma
perfeita  vedação,  e  não
permitindo  a  perda  de
conteúdo durante o manuseio.
Deverá  ainda  possibilitar  fácil
separação  e  abertura  das
unidades, sem provocar danos.
A embalagem deverá  informar
claramente  a  quantidade,
capacidade  de  carga nominal,
volume,  matéria-prima,  classe
e  tipo  do  produto,  bem como
nome  e  CNPJ  do  fabricante.
Dimensões:  39x58cm  com
variação  máxima  de  ±1cm.
Capacidade  mínima  de  carga
3,0kg.  Peso  mínimo  por
embalagem 70g. Saco plástico
para lixo, classe I, tipo B, com
capacidade para  30  litros,  cor
preta, acondicionado  em
embalagens  plásticas  tipo
almofada  com  10  unidades.
Descrição  complementar:
Produto em conformidade com
a  norma  ABNT  NBR  9191.
Confeccionado  em  polietileno

Pacote
com 20

unidades

TRE/RN - 400
HGN - 200

600 2,77



Item CATMAT
Classe

do
Material

Descrição Unidade
Órgãos

Participantes e
Quantitativos

Quant.
Total

Valor
Estimado
Unitário

(R$)

(resinas termoplásticas virgens
ou  recicladas).  O  produto
deverá  apresentar  solda
contínua,  homogênea  e
uniforme,  proporcionando  uma
perfeita  vedação,  e  não
permitindo  a  perda  de
conteúdo  durante  o
manuseio. Coloração  que
mantenha  o  conteúdo
inconspícuo.  A  embalagem
deverá  informar  claramente  a
quantidade,  capacidade  de
carga
nominal, volume, matéria-
prima, classe e tipo do produto,
bem  como  nome  e  CNPJ  do
fabricante.  Dimensões:
59x62cm com variação máxima
de  ±1cm.  Capacidade  mínima
de carga 6kg. Peso mínimo por
embalagem 60g.

21 226092 8105 Saco  plástico  para  lixo,
classe  I,  tipo  B,  com
capacidade para 30 litros, cor
preta,  acondicionado  em
embalagens  plásticas  tipo
almofada com 10 unidades.
Descrição  complementar:
Produto em conformidade com
a  norma  ABNT  NBR  9191.
Confeccionado  em  polietileno
(resinas termoplásticas virgens
ou  recicladas).  O  produto
deverá  apresentar  solda
contínua,  homogênea  e
uniforme,  proporcionando  uma
perfeita  vedação,  e  não
permitindo  a  perda  de
conteúdo durante o manuseio.
Coloração  que  mantenha  o
conteúdo  inconspícuo.  A
embalagem  deverá  informar
claramente  a  quantidade,
capacidade  de  carga nominal,
volume,  matéria-prima,  classe
e  tipo  do  produto,  bem como
nome  e  CNPJ  do  fabricante.
Dimensões:  59x62cm  com
variação  máxima  de  ±1cm.
Capacidade  mínima  de  carga
6kg.  Peso  mínimo  por
embalagem 60g.

Pacote
com 10

unidades

TRE/RN - 800
HGN - 400
IFRN/SPP - 500
IFRN/NCA - 200

1.900 3,05

22 292565 8105 Saco plástico reforçado para
lixo,  classe  I,  tipo  E,  com
capacidade  para  100  litros,
cor  azul  ou  preta,

Pacote
com 5

unidades

TRE/RN - 3000
HGN - 3000
IFRN/NCA - 800

6.800 3,10



Item CATMAT
Classe

do
Material

Descrição Unidade
Órgãos

Participantes e
Quantitativos

Quant.
Total

Valor
Estimado
Unitário

(R$)

acondicionado  em
embalagem  plástica  tipo
almofada com 05 unidades.
Produto em conformidade com
a  norma  ABNT  NBR  9191.
Confeccionado  em  polietileno
(resinas termoplásticas virgens
ou  recicladas).  O  produto
deverá  apresentar  solda
contínua,  homogênea  e
uniforme,  proporcionando  uma
perfeita  vedação,  e  não
permitindo  a  perda  de
conteúdo durante o manuseio.
Deverá  ainda  possibilitar  fácil
separação  e  abertura  das
unidades, sem provocar danos.
A embalagem deverá  informar
claramente  a  quantidade,
capacidade  de  carga nominal,
volume,  matéria-prima,  classe
e  tipo  do  produto,  bem como
nome  e  CNPJ  do  fabricante.
Dimensões:  75x105cm  com
variação  máxima  de  ±1cm.
Peso  mínimo  por  embalagem
120g.

23 450643 3750 Vassoura  Plástica  para
Jardim de 22 Dentes e Cabo
de Madeira de 120cm.
Vassoura  plástica  22  dentes,
cabo  de  madeira  de  120cm,
fabricada  em  polipropileno
especial,  de  alta  resistência,
proporcionando  maior
durabilidade  e  acabamento
diferenciado.  O  cabo  desta
ferramenta,  além  de  possuir
ótima  resistência,  é  fabricado
com  madeira  de  origem
renovável.  Utilizada  para
recolher grama e folhas de um
modo geral, por ser plástica, é
mais  adequada  para  varrer
folhas  de  superfícies  com
grama.

Unidade TRE/RN - 50
HGN - 50
IFRN/SPP - 50
IFRN/NCA - 10

160 20,52

24 226140 7920 Vassoura  doméstica  com
cerdas  de  piaçava  natural
com largura de 30cm.
Para  uso  doméstico.  Altura
mínima das cerdas 11cm. Cepa
em  madeira  revestida  com
chapa  e  cabo  de  madeira
plastificado  com  ponteira
plástica  para  pendurar.
Comprimento mínimo do cabo:
1,20m.

Unidade TRE/RN - 250
HGN - 80
IFRN/SPP - 50

IFRN/NCA - 60

440 7,60



Item CATMAT
Classe

do
Material

Descrição Unidade
Órgãos

Participantes e
Quantitativos

Quant.
Total

Valor
Estimado
Unitário

(R$)

25 285634 7920 Vassoura de pelo com cerdas
sintéticas  com  largura  de
30cm.
Para  uso  doméstico.  Altura
mínima  das  cerdas  6cm.
Cerdas em polipropileno. Cepa
em  plástico  resistente  ou
madeira  e  cabo  de  madeira
plastificado  com  ponteira
plástica  para  pendurar.
Comprimento mínimo do cabo:
1,20m.

Unidade TRE/RN - 300
HGN - 100
IFRN/NCA - 80

480  
7,99

 

26 438600 7920 Vassoura de pelo com cerdas
sintéticas  com  largura  de
60cm.
Para  uso  institucional.  Altura
mínima  das  cerdas  6cm.
Cerdas em polipropileno. Cepa
em  plástico  resistente  ou
madeira  e  cabo  de  madeira
plastificado.  Comprimento
mínimo do cabo: 1,20m. Deve
apresentar  resistência
adequada  ao  uso  a  que  se
destina  e  facilidade  na
remoção de detritos e pó.

Unidade TRE/RN - 30
HGN - 30
IFRN/SPP - 50
IFRN/NCA - 24

134 8,64

27 450643 7920 Vassoura para Jardim de 22
Dentes  de  metal  e  Cabo  de
Madeira de 120cm.
Vassoura  de  22  dentes,  cabo
de  madeira  de  120cm,
fabricada  em  metal,  de  alta
resistência,  proporcionando
maior  durabilidade  e
acabamento  diferenciado.  O
cabo  desta  ferramenta,  além
de possuir ótima resistência, é
fabricado  com  madeira  de
origem  renovável.  Utilizada
para  recolher  grama  e  folhas
de  um  modo  geral,  por  ser
plástica, é mais adequada para
varrer  folhas  de  superfícies
com grama.

Unidade TRE/RN - 30
HGN - 50
IFRN/SPP - 20
IFRN/ NCA -10

110 19,70

28 389042 8540 Papel  toalha,  de  folha
simples  interfolhada,  com
duas  dobras,  para  uso
institucional,  medindo  21cm
x 23cm (CxL), acondicionada
em  embalagem  com  2.400
folhas.
A toalha  de  papel  deverá  ser
em  folha  simples  interfolhada,
com  duas  dobras,  para  uso
institucional,  medindo  21cm  x
23cm (CxL), com tolerância de
±5%  nas  medidas,

Pacote
com 2400

TRE/RN - 562
IFRN/NC - 125
HGN - 1250
IFRN/NCA - 125

2.062 29,08



Item CATMAT
Classe

do
Material

Descrição Unidade
Órgãos

Participantes e
Quantitativos

Quant.
Total

Valor
Estimado
Unitário

(R$)

acondicionada em embalagem
com 2.400 folhas. Conteúdo de
cada  pacote  subdividido  em
6(seis)  maços  com  400
unidades  cada.  Composição:
100% fibras celulósicas, sendo
50%  de  fibra  reciclada,  no
máximo.  Papel  tissue
gramatura  30  a  40g/m²,  cor
branca,  com  alvura  ISO
superior  a  70,  acabamento
gofrado.  A embalagem deverá
estampar  a  descrição  do
produto,  quantidade,  nome  e
CNPJ  do  fabricante.  Deve
apresentar  textura  macia,
espessura  uniforme,  ausência
de odores fortes, alto poder de
absorção,  baixo  índice  de
pintas,  sem  pigmentação
aparente oriunda da utilização
de  aparas  de  material
impresso,  e  correta
intercalação  das  folhas.  Sob
condições normais de uso, em
um  dispenser apropriado
abastecido  com  01(um)  maço
de  400  unidades,  deverá
permitir  que  com  as  mãos
molhadas  se  retire  as  toalhas
de papel uma a uma, sem que
haja rasgos e sem que outras
folhas  sejam  dispensadas
involuntariamente.

Observações:

1) O processo licitatório para a contratação do Item 10 acima descrito será destinado à ampla participação;

2) O processo licitatório para a contratação do  Item 28 acima descrito será  destinado exclusivamente à
participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do inciso III do art. 48 da Lei
Complementar nº 123/2006.

3) O  processo  licitatório  para  a  contratação  dos  demais  itens acima  descritos  será  destinado
exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do inciso I
do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006.

4) Classe do material no CATMAT:

3750: Implementos e ferramentas de jardinagem;

7240: Recipientes para uso doméstico e comercial;

7920: Vassouras, escovas, rodos, esponjas e esfregões;

8105: Sacos e bolsas;

8510: Perfumes, artigos para toalete e toucador;

8520: Sabonetes, artigos para barbear e dentifrícios;



8540: Artigos de papel para higiene.

5) Órgãos Públicos Participantes do registro de preços:

TRE/RN – Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte (Gerenciador);

HGN – Hospital de Guarnição de Natal (Natal/RN);

IFRN/NCA – Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte / Campus 
Natal Cidade Alta (Natal/RN);

IFRN/NC – Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte / Campus
Nova Cruz/RN;

IFRN/SPP – Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte / Campus
São Paulo do Potengi/RN.

Natal/RN, 24 de junho de 2025.


